
 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DE FRADES 

Contratação de escola 2025/2026 

 

Contratação de Escola – Técnicos Especializados 

Lista provisória de pontuação dos candidatos 

Ao abrigo do Decreto-Lei nº 132/2012 

 

O Agrupamento de Escolas de Oliveira de Frades publica a lista de graduação dos candidatos a 

Técnicos Especializados, ao horário 9, em conjugação com o Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de 

maio, referente ao concurso para o suprimento de necessidade temporária de serviço docente para 

técnicos especializados – área da restauração – serviço de cafetaria balcão e mesa e serviço de 

restaurante bar, correspondente a um horário semanal de 16 horas.  

 
 

 

Eventuais reclamações deverão ser enviadas para o e‐mail concursos@aeof.pt até às 17 horas do dia 08 de 

setembro de 2025. Será publicada nova lista com a análise das reclamações, sendo que as entrevistas serão 

realizadas no Agrupamento de Escolas de Oliveira de Frades. Os candidatos admitidos a entrevista serão 

informados, via e-mail, do local, data e hora a que terão de comparecer. 

 

Oliveira de Frades, 05 de setembro de 2025 

 

O Diretor do AEOF 

Luís Manuel Martins Vasconcelos 
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4318982866 Maria Emilia Silva Almeida 36 20,00 18 20 20 10 10 11,68 1º

5283411834 Maria de Fátima Cardoso Figueiredo 34 18,89 15 20 20 10 10 11,11 2º

5524876759 Serafim de Pinho Oliveira Almeida 24 13,33 18 20 20 20 18 10,41 3º

3860788388 Neuza Filipa de Almeida Seabra 19 10,56 15 15 20 15 15 8,44 4º

3535221862 Carla Sofia dos Santos Frade Duarte 22 12,22 15 20 20 15 15 9,38 5º

7084033769 Henrique Manuel Martins de Jesus 20 11,11 15 20 20 10 0 7,69 6º
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art. 39º

Alínea a) do nº 11 do art. 39º


